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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO ACRE (Uasg 925509) 
   
Pregão eletrônico nº 90051/2024 
Objeto: aquisição de fragmentadoras de papel – Item 64 
  
  

EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09015414000169, 
com sede na Rua Major Sertório, 212, 5º. Andar conj. 51, Vila Buarque, São 
Paulo/SP, representada por seu sócio proprietário Antenor De Camargo Freitas 
Junior, vem, interpor IMPUGNAÇÃO na forma eletrônica, pelos motivos a seguir. 

 

Ampliar a disputa de:  

DE: CAPACIDADE APROXIMADA DO CESTO: 40 LITROS 

PARA: CAPACIDADE APROXIMADA DO CESTO: 30 LITROS 

 
Fragmentadora Papel: Material metal/plástico ABS; Tipo automática; Capacidade mínima de corte: 25 folhas 
(75 g/m2); Abertura de inserção mínima: 230mm; Volume do cesto: mínimo de 40 litros; Tensão do motor 
110/220 V; Nível de ruído máximo aceitável: 65db; Nível de segurança P4; Tipo de corte: Partículas; 
Funcionamento silencioso; Características adicionais: Fragmenta papeis, cartões, cds, dvds, grampos e clipes.  
Garantia 12 meses, cor preta predominante. 

 
JUSTIFICATIVA: Corrigir o termo de referência para ampliar as 

especificações mínimas e permitir o tamanho padrão do “saco de lixo”, bem como 
especificações usuais de mercado e escritório, com isso manter as características 
mínimas de forma proporcional. 

 
A fragmentadora de papel de pequeno porte utiliza saco de lixo 

descartável geralmente no tamanho de 30 litros, o que encaixar no tamanho da 
lixeira de 30 litros, portanto, é necessário possibilitar o volume da lixeira, bem 
como, manter o padrão para que fiquem proporcionais ao mercado.  

 
Caso contrário, dentro se o edital for muito específico vai favorecer 

apenas uma marca e afastar os concorrentes de mesmo padrão. 
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PEQUENO PORTE (30 litros)    
 
O pedido de ampliação das especificações mínimas é muito favorável 

a oferta de modelos compatíveis e não atrapalha a qualidade técnica. 
 
PEDIDO  
  
Pelo que, requer a ampliação das especificações mínimas do TERMO 

DE REFERÊNCIA descrito no item 64, para corrigir a capacidade da lixeira 
ligeiramente acima dos padrões de escritório e seja aceita nossa IMPUGNAÇÃO, 
e julgada PROCEDENTE, a fim ajustar a o padrão de escritório e permitir. 

 
DE: CAPACIDADE APROXIMADA DO CESTO: 40 LITROS 

PARA: CAPACIDADE APROXIMADA DO CESTO: 30 LITROS 

 
Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2024. 
 
  
 

 

________________________________________ 

Sócio-Diretor :ANTENOR DE CAMARGO FREITAS JUNIOR 
RG: 77.797.140 - CPF: 900.949.998-72  
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Pedido de impugnação ao Pregão eletrônico nº 90051/2024
De:  "Pedro Paulo Vieira Herruzo" <pedropauloherruzo@gmail.com> 11/12/2024 16:13
Para:  cpl@tjac.jus.br, "Gabriela - Eba Office" <gabriela@ebaoffice.com.br>
Anexos:  Impugnacao 90051 2024- - volume da lixeira.pdf (257,8 kB); 04 - Contrato Social 2º Alteração (email)

(1).pdf (666,7 kB);

ILUSTRÍSSIMO	SENHOR	PREGOEIRO	DO	TRIBUNAL	DE	 JUSTIÇA	DO	ESTADO	DO	ACRE
(Uasg	925509)

		
Pregão	eletrônico	nº	90051/2024
Objeto:	aquisição	de	fragmentadoras	de	papel	–	Item	64
	
	

EBA	 OFFICE	 COMÉRCIO	 DE	 MÁQUINAS	 PARA	 ESCRITÓRIO	 LTDA.,	 pessoa
jurı́dica	 de	 direito	 privado,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 09015414000169,	 com	 sede	 na	 Rua
Major	Sertório,	212,	5º.	Andar	conj.	51,	Vila	Buarque,	São	Paulo/SP,	representada	por	seu	sócio
proprietário	 Antenor	 De	 Camargo	 Freitas	 Junior,	 vem,	 interpor	 IMPUGNAÇA� O	 na	 forma
eletrônica,	pelos	motivos	a	seguir.

Ampliar	a	disputa	de:
DE:	CAPACIDADE	APROXIMADA	DO	CESTO:	40	LITROS
PARA:	CAPACIDADE	APROXIMADA	DO	CESTO:	30	LITROS
	
Fragmentadora Papel: Material metal/plástico ABS; Tipo automática; Capacidade mínima de corte: 25 folhas (75 g/m2);
Abertura de inserção mínima: 230mm; Volume do cesto: mínimo de 40 litros; Tensão do motor 110/220 V; Nível de ruído
máximo aceitável: 65db; Nível de segurança P4; Tipo de corte: Partículas; Funcionamento silencioso; Características
adicionais: Fragmenta papeis, cartões, cds, dvds, grampos e clipes.  Garantia 12 meses, cor preta predominante.

	
JUSTIFICATIVA:	 Corrigir	 o	 termo	 de	 referência	 para	 ampliar	 as	 especi�icações

mı́nimas	e	permitir	o	 tamanho	padrão	do	 “saco	de	 lixo”,	bem	como	especi�icações	usuais	de
mercado	e	escritório,	com	isso	manter	as	caracterı́sticas	mı́nimas	de	forma	proporcional.

	
A	 fragmentadora	 de	 papel	 de	 pequeno	 porte	 utiliza	 saco	 de	 lixo	 descartável

geralmente	 no	 tamanho	 de	 30	 litros,	 o	 que	 encaixar	 no	 tamanho	 da	 lixeira	 de	 30	 litros,
portanto,	 é	necessário	possibilitar	o	volume	da	lixeira,	bem	como,	manter	o	padrão	para	que
�iquem	proporcionais	ao	mercado.

	
Caso	 contrário,	 dentro	 se	 o	 edital	 for	muito	 especı́�ico	 vai	 favorecer	 apenas	 uma

marca	e	afastar	os	concorrentes	de	mesmo	padrão.
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PEQUENO	PORTE	(30	litros)																						
	
O	 pedido	 de	 ampliação	 das	 especi�icações	mı́nimas	 é	muito	 favorável	 a	 oferta	 de

modelos	compatıv́eis	e	não	atrapalha	a	qualidade	técnica.
	
PEDIDO	
	
Pelo	 que,	 requer	 a	 ampliação	 das	 especi�icações	 mı́nimas	 do	 TERMO	 DE

REFERE�NCIA	 descrito	 no	 item	64,	 para	 corrigir	 a	 capacidade	 da	 lixeira	 ligeiramente	 acima
dos	 padrões	 de	 escritório	 e	 seja	 aceita	 nossa	 IMPUGNAÇA� O,	 e	 julgada	 PROCEDENTE,	 a	 �im
ajustar	a	o	padrão	de	escritório	e	permitir.

	
DE:	CAPACIDADE	APROXIMADA	DO	CESTO:	40	LITROS
PARA:	CAPACIDADE	APROXIMADA	DO	CESTO:	30	LITROS

	
Termos	em	que,	pede	deferimento.

São	Paulo,	11	de	dezembro	de	2024.
	

	
	
________________________________________
Sócio-Diretor	:ANTENOR	DE	CAMARGO	FREITAS	JUNIOR
RG:	77.797.140	-	CPF:	900.949.998-72	


